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LEI Nº 3.357, DE 30 DE SETEMBRO DE 1.994. 

CÂMARA MUNICIPAL DB 
AS S 1 S 

rotA>colo n_o _______ Qr:2..2 
otrada em,_J�.J __ O' __ _j % 

Dispõe sobre autorização para a 

cessão de área de propriedade ' 

do Município, em comodato, ao 

Clube São Paulo de Assis. 

! . 

4H:1 
J 

O PREFEITO DO MUNIC[PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cimara Municipal de Assis a

prova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

ceder, em regime de comodato e pelo prazo de 

30 {trinta) anos, ao Clube São Paulo de Assis, 

área de terreno de propriedade do Município , 

assim dE:scr i ta: 

"Inicia no ponto A, confrontando com área da 

FEPASA; deste ponto segue confrontando com á

rea da FEPASA numa distincia de 145,00 metros 

at� encontrar o ponto B; deste ponto deflete' 

à esquerda e segue numa distãncia de 95,00 m� 

tros at� encontrar o ponto E; deste ponto de

flete à esquerda e segue confrontando com o 

Clube São Paulo numa distincia de 110,00 me -

tros até encontrar o ponto A, origem desta des 

crição. 

Parc;lgrafo l1nico - A área descrita neste Artigo consta do me

morial descritivo e planta,conforme desenho ' 

n2 3.257 da Secretaria Municipal de Planeja -

mente e Desenvolvimento e que ficam fazendo ' 

parte integrante desta Lei. 

Artigo 2º -

Artigo 3º -

Artigo 4º -

A área a que se refere o Artigo 12 desta Lei 

destina-se à ampliação de suas instalações s� 

ciais e esportivas. 

As condições para a cessão da área descrita ' 

no �rtigo 12 serão estabelecidas em convênio' 

que será celebrado até 60 (sessenta) dias a

pós a vigência desta Lei. 

O Clube São Paulo de Assis terá o prazo de 02 

(dois) anos para a utilização plena da área ' 

cedida, para as finalidades previstas, sob p� 
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Artigo 52 

Artigo 62 -

na de não cumprida esse prazo, ser declarado n� 

lo o termo de comodato, com a consequente reveE_ 

são do imóvel ao patrimônio Municipal, com to -

das as benfeitorias nele existentes, sem nenhum 

ônus para o erário público municipal. 

A destinação da irea de que trata esta Lei não 

poderá ser alterada sem pr�via anu@ncia do Po

der Executivo Municipal. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogando-se as disposições em contririo. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de setem -

bro de 1.994. 

GABINETE. 

Publicada na Se 

ção,em 30 de setembro de 1.994. 

de Administra 

GABINETE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1 .. ASSUNTO : Área a ser cedida 

2 .. PROPRIETÁRIO : Prefeitura Municipal de Assis 

J. ÁREA : 5.193,56 w 

4. LOCAL : Centro Poli-Esportivo, anexo ao Estádio "Marcelino de Souza" 

S. DESCRIÇÃO : 

Inicia no ponto A, confrontando com área da FEP ASA; deste ponto 

�gue confrontando com área da FEPASA numa. distãncia de 145,00 metros até encontrar o ponto B; 

deste ponto deflete à esquerda e segue numa distância de 95,00 metros até encontrar o ponto E; deste 

ponto deflete à esquerda e segue confrontando com o Clube São Paulo muna distftncia de 110,00 metros 

�encontrar o ponto A, origem destn descrição. Tudo de acordo com o desenho nº 3257, conforme 

1nm&criçAo nº 18.757. 

Assis, 13 de setembro de 1994 

�� 
Depto de Obras Particulares e Projetos 

liCnhuiaMwri�ipal de Planejamento e Desenvolvimento, Rod Raposo Tavares Km 444 -Tel. 22-3489 
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